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PARECER

PROJETO DE LEI N. 53712019
PROPONENTE: DEPUTADO ADJUTO AFONSO
RELÁTORA: DEPUTÁDA ÞRA. ,IAAYARA PINHEIRO REIS

ALTERA, no formo gue específico o Lei n.
442, de t9 de dezembro de 2Ot7 gue
*DISPõE sobre o obrígotoriedode de
dívulgoçõo no Internet dos lístogens dos
pocíentes gue oguordom por consultos com
especíolistos, exomes e círurgíos, nos
Hospítois e Unídodes de Soúde do Estodo do
Amozonos.

I - RELAT

Chega o estc¡ Comissõo pc¡rc¡ exome e'pareceî, o Projeto de Lei n.

537/2019, de outorio do rlustre Porlqmentor ADJUTO AFoNso, o quol

'ALTERA, no formq gue especifíco q Leí n. 42, de 19 de dezembro de

2Ot7 gue "DISPõE sobre o obrigotoriedod e de dívulgoçõo no Internet

dos lístogens dos pocientes gue oguordom por consultqs com

especíolistos, exomes e círurgíos, nos Hospitoís e Unídodes de Soúde

do Estodo do Amozonos".

Ar¡" lulåri¡ Ypiranga F",TonÌelro, 3.S50.
Farq*e ßee, h4anaurs - Ah4. #Étl5ü-ü3ü
FDnB:31"83-4455 -Sala da 2a Presidência.
31S3-4382 -Gab[nete.
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A proposituro tromitou nq formo regimental sem interposiçõo de

emendqs.

Iniciolmenle, f oi encominhodo òs Comíssões de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo, tendo o relotor opinodo fqvorovelmenre à suq oprovoçõo nos

termos do emendo modif icqtivo proposto (fls.8/to), o quol foi oprovodo por

unonimidode, no reuniõo de 1t.12.2019 (f ls. 11).

XVm do Regimento fntenno.

E o Relotório

rr - FUNDA,I/TENTAçAO

Com bose no gue dispõem os ortigos 33, caput, dq Constituiçõo

Estqduol , e 87, T, do Regimento fnterno, o eminente deputodo Adjuto

Afonso submete pqrq oprecioçõo desto Casa Legislqtivo o presente Projeto

,Au" h'lårio Ypiranga lÌ.{sr-rïeira. 3.950.
Parqt"re ûeu, lu{anar.ls - Af,/T, ÊË1tJ5ü-ü3ü
FÕnB:3183-4455 - Sala da 2s FrÊsidència.
3183-4.382 - Gä¡riÈrejte.
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de Lei, justificondo o iniciqtivo, conforme consto nos outos que, o

proposituro viso oprimoror o eficácia do Lei Estoduol Promulgodo No. 442 de

t9 de dezembro de 2OL7, preenchendo o lqcunq do ousâncio de informoções

sobre o status no f ilo de espera do Sistemo Único de Soúde (SUS), sem

f erir a é'¡ico prof issionol e o direito fundqmentql do privocidode.

A referida proposto troto direÌqmente de inleresse coletívo dos

cidodõos omozonenses que, dioriomente, buscom por melhorio dq suo

quolidode de vidq e trqtomento de seus fqmíliqres na rede público de sqúde

oumento do tronspqnâncio guonto òs f ilos e, consequønlemenfe, a oumento

do celeridqde nos otendímentos nq esf ero Estqduol de Soúde do Estodo do

Amqzonos.

Por f im, dionte do gronde relevônciq sociql que se revesre q motério

nq defesq do díreito o soúde, e qíndo, tendo em visto o constotoçõo de gue cl

proposituro otende aos pîeceitos legois, bem como suq conformidode com os

regtas do processo legislotivo, recomendo suq oprovoçõo.

,Au" Måris Ypiranga Munieiro, 3.S5û.
Farque ûez, fvlanærrrs - l\h4. ÊËtlü5tJ-ü3ü,
FErìÉ:3183-4455 - Sala da 2Ê Presidéncia.
3183-4382 - Gabt¡rete.
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Do esboçodo nc¡ fundomenïoçõo, sob o prismo que me compete

onqlisor, monifesto-me FAVORÁVEL pelo oprovoçõo do Projeto de Lei

epigrofodo, oprovcrdo pelo Comissõo de Constituiçõo, Justiço e Redoçõo,

conclomqndo qos demqis membros desïq Comissõo e oo Plenório destq Cqsq

de Leis, idêntico proceder.

Ac¡" h'lårriùs Ypiranga Þ¡lrntelnn, 3.S50.
Fanque Dee, lvf anar:s - F,h4, eúû5ü-{i-1(J.
Fnnp:3183-4455' -Sala da 2è Fresiclëncla.
3 83-r[3&2 -Gabinete.


